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ENÇA DE QPERAÇÃO - L.O. No 06112l-01l',Alreração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: AM Transporte e Navegação Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êwctl: Av. Leopoldo Peres, no 184, sala 01, Bairro
Educandos, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 38.146.357/0001-55 INSCRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99153-2442 FAx:

REcrsrRo No IP AANÁ: 1012.2707 PRocESso Nsl 1363712022-37

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocnuznçÃo oA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÀDloon:Grande Ponrt:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE oostl Llcotiç.1: 1.472 otls.

Aten âo:
Estâ licetrça é compostr dG 12 restriçõ€s e/ou cótrdições cotrstantes no vcrso, cujo não
cumprimento/stendim!trlo sujdtârá â sua invelidação e/ou 8s pcrlrlidades previstas cm trormes.
Esta liccrça nao comprovs trem subltltui o documcrlo de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licerça deve permrnecer D! locallzâçâo ds stlvidade e cxpost, de Íorma vbível (frente e verso).

Manaus-AM, 22 0

Rosa Marie liveira Geissler
Di Técnica

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012.

Juliano Marcos Valen
Diretor Preside te

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

GOVERI{O DO ESÍAOO
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU COND!ÇÔES DE VALTDADE DESTA LICf,NÇA - LO N" 0ól/21-01 l'Alreração

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida Ílum prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de.iulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n' . 13637 12022-37 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum . documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento â este

IPAAM,
8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação)

que só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão
competente para esta atividade e apresentar a este Instituto quando da solicitação da Íenovação
da licença, comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcaçÕes.
10. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produlos derivados de petróleo (gasolina, óleo

diesel) exclusivamente pelas balsas: CITY XXXII, DEREK, DERf,K Il e NÀHAB.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçâo da licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo
de Referência IPAAM).

b) Certificados de Segurança e Navegação - CSN
c) Declarações de Conformidade (se houver)
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM). atualizado.
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refeie.


